
BEM-VINDOS



PROMOÇÕES:

• POR MERECIMENTO;

• POR CONHECIMENTO;

• POR COMPETÊNCIAS E HABILIDADES;



PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

A Promoção na Carreira por Merecimento é a passagem do nível atual para os níveis
(02) imediatamente superiores da tabela de vencimentos e ocorrerá em anos
ímpares, sendo concedido sempre no mês de outubro.

A chefia imediata preencherá a Declaração de Exercício das Funções do Cargo
disponível no Portal Interação.



PROMOÇÃO POR CONHECIMENTO

A promoção na carreira por conhecimento é a passagem de uma referência para
outra imediatamente superior da tabela de vencimentos, mediante a apresentação
de requerimento do servidor interessado, que poderá ser feito a cada 4 (quatro)
anos de exercício, contados da data de posicionamento na atual referência.



Sistema eletrônico SEI - tipo processual: SMRH: Promoção por Conhecimento.

No pedido deverá conter:

• A Solicitação de Promoção por Conhecimento (formulário SEI)

• Cópias digitalizadas em formato PDF (frente e verso) dos certificados e diplomas

• Cópia digitalizada em formato PDF da "Declaração de Exercício das Funções do

Cargo" (Anexo II do Decreto nº 559/2022)



TABELA SALARIAL



PROMOÇÃO POR COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

A promoção na carreira por competências e habilidades ocorrerá mediante
processo de promoção à mesma classe ou à classe imediatamente superior, sempre
dentro do mesmo cargo e respeitado o nível de escolaridade exigido para
provimento inicial no cargo.

A promoção será efetivada no primeiro semestre de cada ano às funções para as
quais houver abertura de vagas.



Requisitos básicos:
I. ter cumprido o estágio probatório;
II. estar, há no mínimo um ano, em pleno exercício das funções respectivas do

cargo;
III. possuir o nível de escolaridade básico exigido para o cargo;

IV. não ter usufruído licença ou afastamento, com ou sem remuneração,

considerados ou não de efetivo exercício pela Lei nº 4.928/1992, por período
superior a trezentos e sessenta e cinco dias, consecutivos ou não, nos últimos
três anos, na forma do § 2º deste artigo;

V. não ter apresentado mais que duas faltas injustificadas ao serviço nos últimos
três anos; e,

VI. não ter sido suspenso disciplinarmente, por qualquer prazo, nos últimos três
anos.



DÚVIDAS SOBRE PROMOÇÕES:

email: 
promocao.pessoal@londrina.pr.gov.br

Telefones: 3372-4030 / 3372-4103
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